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Trata-se de Projeto de Resolução 09/2023, de autoria do Nobre 

Vereador Fernando Alves Lisboa Dini e demais que assinam conjuntamente 

(1/3), que "Altera a redação do caput e do §11  do art. 105 da Resolução n° 322, 

de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em 

exame da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise formal, constatamos que a proposição está 

condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 87, § 20, 1, 

bem como a sua iniciativa partiu dos legitimados previstos no inciso 1 do art. 230 

do RIC. 

Quanto ao aspecto material, também não encontramos 

impedimentos legais, sendo que o PR trata do tempo de discussão dos 

requerimentos, retomando as regras vigentes antes da alteração da 

Resolução n° 518, de 2023, em prol da otimização do processo leqislativo, 
cabendo aos Nobres Vereadores a análise do mérito da questão. 

Ex posítís, nada a opor  sob o aspecto legal, ressaltando-se que 

deverá ser discutido e votado em dois turnos  e sua aprovação dependerá do 
voto favorável da maioria absoluta  dos membros desta Casa (parágrafo único 

do art. 230 do RIC e art. 40, § 2°, item '4' da LOMS). 

S/Q, 04 de maio de 2023. 
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